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LEI Nº 662, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1967

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no valor de NCr$ 3.000,00.

HUGO MAZZUCCA, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE POÁ, ESTADO DE SÃO PAULO, ETC, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, QUE A CÂMARA DECRETA E ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI:


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, na Diretoria do Serviço de Contabilidade, um Crédito Especial no valor de NCr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros novos), destinado ao serviço de formulação do Plano Diretor deste Município.

Art. 2º As despesas para fazer face à presente Lei, correrão por conta da anulação parcial das seguintes verbas do orçamento vigente:

	Códigos
	Especificação 
	Valor a Suplementar NCr$

	Local 
	Geral 
	
	

	1.1
	
	DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
	

	
	3.0.0.0.03
	Despesas Correntes
	

	
	3.1.0.0.03
	Despesas de Custeio
	

	
	3.1.1.0.03
	Pessoal 
	

	
	
	I – Vencimentos do pessoal efetivo  
	750,00

	1.7
	
	ENCARGOS MUNICIPAIS
	

	
	3.0.0.0.00
	Despesas Correntes
	

	
	3.1.0.0.00
	Despesas de Custeio
	

	
	3.2.1.3.73
	Entidades Estaduais
	

	
	
	III – Aluguel do PAMS
	450,00

	1.8
	
	DEPARTAMENTO  JURÍDICO
	

	
	3.0.0.0.03
	Despesas Correntes
	

	
	3.1.0.0.03
	Despesas de Custeio
	

	
	3.1.1.0.03
	Pessoal 
	

	
	
	I – Vencimentos do pessoal efetivo
	200,00

	1.9
	
	ENSINO PRIMÁRIO – ESCOLAS MUNICIPAIS
	

	
	3.0.0.0.03
	Despesas Correntes
	

	
	3.1.0.0.03
	Despesas de Custeio
	

	
	3.1.1.0.03
	Pessoal 
	

	
	
	I – Vencimentos do pessoal efetivo
	1.400,00

	
	
	Total 
	3.000,00



Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 27 de dezembro de 1967.
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HUGO MAZZUCCA
Prefeito Municipal


Registrada na Secretaria do Expediente e publicada na Portaria Municipal na mesma data.


CÉLIA AUGUSTA DE ARAÚJO
Secretária 


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.


QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE VERBAS DO ORÇAMENTO VIGENTE
ANEXO A LEI Nº 661/67

	Códigos
	Especificação 
	Valor a Suplementar NCr$

	Local 
	Geral 
	
	

	1.8
	
	DEPARTAMENTO  JURÍDICO
	

	
	3.0.0.0.03
	Despesas Correntes
	

	
	3.1.0.0.03
	Despesas de Custeio
	

	
	3.1.3.0.03
	Serviços de Terceiros
	

	
	
	I – Custas Judiciais
	250,00

	
	
	Total local 1.8
	250,00

	2.5
	
	CONSTRUÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS
	

	
	4.0.0.0.96
	Despesas de Capital
	

	
	4.1.0.0.96
	Investimentos 
	

	
	4.1.1.0.96
	Obras Públicas
	

	
	
	I – Para desapropriação de imóveis
	892,00

	
	
	Total local 2.5
	892,00

	
	
	
	

	
	
	RESUMO
	

	1.8
	
	
	250,00

	2.5
	
	
	892,00

	
	
	Total 
	1.142,00




Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 27 de dezembro de 1967.


HUGO MAZZUCCA
Prefeito Municipal


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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